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OUTRAS MATÉRIAS
.

Portaria Nº 902/2023-GAB/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 06/10/2023 publicado 
no Diário Oficial n° 35.570 de 10 de outubro de 2023 e tendo em vista o 
disposto no art. 199 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA);
CONSIDERANDO os termos contido no Processo nº 2023/1381946 de 
03/12/2021.
CONSIDERANDO os preceitos do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso IV da Constituição Federal de 1988.
R E S O L V E:
I – Instaurar Processo Administrativo para apuração de possível respon-
sabilidade, imputada à empresa: ECG COM.E ATACAD.DE INFORM.E ELE-
TRON.EIRELI.
II – O processo será conduzido pela Comissão de Processo Administrativo 
– COPAD/HOL, designada pela Portaria Nº 220/2022 publicação no Diário 
Oficial do Estado do Pará de n° 34.915 de 31/02/2022.
III – O prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da Publicação Oficial.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em, 26 de dezembro de 2023.
João de Deus Reis da Silva
Diretor Geral/HOL

Protocolo: 1027426
Portaria Nº 903/2023-GAB/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 06/10/2023 publicado 
no Diário Oficial n° 35.570 de 10 de outubro de 2023 e tendo em vista o 
disposto no art. 199 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA);
CONSIDERANDO os termos contido no Processo nº 2022/271511 de 
08/03/2022.
CONSIDERANDO os preceitos do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso IV da Constituição Federal de 1988.
R E S O L V E:
I – Instaurar Processo Administrativo para apuração de possível responsa-
bilidade, imputada à empresa: COMERCIAL MOSTAERT LTDA .
II – O processo será conduzido pela Comissão de Processo Administrativo 
– COPAD/HOL, designada pela Portaria Nº 220/2022 publicação no Diário 
Oficial do Estado do Pará de n° 34.915 de 31/02/2022.
III – O prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da Publicação Oficial.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em, 26 de dezembro de 2023.
João de Deus Reis da Silva
Diretor Geral/HOL

Protocolo: 1027448
Portaria Nº 905/2023-GAB/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 06/10/2023 publicado 
no Diário Oficial n° 35.570 de 10 de outubro de 2023 e tendo em vista o 
disposto no art. 199 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA);
CONSIDERANDO os termos contido no Processo nº 2022/423776 de 
07/04/2022.
CONSIDERANDO os preceitos do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso IV da Constituição Federal de 1988.
R E S O L V E:
I – Instaurar Processo Administrativo para apuração de possível responsa-
bilidade, imputada à empresa: UNIÃO QUÍMICA FARMACEUTICA NACIO-
NAL S/A.
II – O processo será conduzido pela Comissão de Processo Administrativo 
– COPAD/HOL, designada pela Portaria Nº 220/2022 publicação no Diário 
Oficial do Estado do Pará de n° 34.915 de 31/02/2022.
III – O prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da Publicação Oficial.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em, 27 de dezembro de 2023.
João de Deus Reis da Silva
Diretor Geral/HOL

Protocolo: 1027472
Portaria Nº 904/2023-GAB/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 06/10/2023 publicado 
no Diário Oficial n° 35.570 de 10 de outubro de 2023 e tendo em vista o 
disposto no art. 199 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA);
CONSIDERANDO os termos contido no Processo nº 2022/288928 de 
11/03/2022.
CONSIDERANDO os preceitos do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso IV da Constituição Federal de 1988.
R E S O L V E:
I – Instaurar Processo Administrativo para apuração de possível responsa-
bilidade, imputada à empresa: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.
II – O processo será conduzido pela Comissão de Processo Administrativo 
– COPAD/HOL, designada pela Portaria Nº 220/2022 publicação no Diário 
Oficial do Estado do Pará de n° 34.915 de 31/02/2022.
III – O prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da Publicação Oficial.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em, 27 de dezembro de 2023.
João de Deus Reis da Silva
Diretor Geral/HOL

Protocolo: 1027464

Portaria Nº 901/2023 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto de 06/10/2023, Publicado no DOE 
nº 35.570 de 10/10/2023.
CONSIDERANDO que a servidora ELIZABETH DA COSTA FERREIRA, Técni-
co em Administração e Finanças (Pedagogia), matricula n 5469597/1, per-
tencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL, Chefe da Divisão de Educação 
Continuada, está de Licença Prêmio no período de 05/01 a 03/02/2024. 30 
(trinta) dias.
CONSIDERANDO os termos contido no processo nº 2023/2345346 de 
19/12/2023
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor ROMMEL MARIO RODRIGUEZ BURBANO, Comis-
sionado (Biomédico), Matrícula nº 5925479/1, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Ativo do HOL para responder pela Chefia da Divisão de Educação 
Continuada, deste Hospital, em razão da ausência do seu titular.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 27 de dezembro de 2023.
João de Deus Reis da Silva
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 1027351
Portaria Nº 900/2023 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 06/10/2023 publicado no 
Diário Oficial n° 35.570 de 10 de outubro de 2023.
CONSIDERANDO gozo de férias no período de 02 a 31/12/2023 do servidor 
ALBERTO MITSUYUKI DE BRITO KATO, Médico, matrícula nº 656, Chefe da 
Divisão de Cirurgia Cabeça e Pescoço.
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2023/2346077 de 
20/12/2023.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora DEISE CIBELE NUNES DE ALMEIDA, Médico, ma-
trícula nº 958, pertencente ao Quadro de Pessoal do Instituto Ofir Loiola, 
Instituição em processo de extinção e absorvida pela Autarquia Estadual 
HOL com base na Lei 6.826/2006, em razão da ausência do seu titular.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 27 de dezembro de 2023.
João de Deus Reis da Silva
Diretor Geral/HOL

Protocolo: 1027349
Portaria Nº 906/2023-GAB/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 06/10/2023 publicado 
no Diário Oficial n° 35.570 de 10 de outubro de 2023 e tendo em vista o 
disposto no art. 199 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA);
CONSIDERANDO os termos contido no Processo nº 2022/482563 de 
21/04/2022.
CONSIDERANDO os preceitos do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso IV da Constituição Federal de 1988.
R E S O L V E:
I – Instaurar Processo Administrativo para apuração de possível responsa-
bilidade, imputada à empresa: CAPROMED FARMACEUTICA LTDAME.
II – O processo será conduzido pela Comissão de Processo Administrativo 
– COPAD/HOL, designada pela Portaria Nº 220/2022 publicação no Diário 
Oficial do Estado do Pará de n° 34.915 de 31/02/2022.
III – O prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da Publicação Oficial.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em, 27 de dezembro de 2023.
João de Deus Reis da Silva
Diretor Geral/HOL

Protocolo: 1027486
Portaria Nº 892/2023-GAB/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 06/10/2023 publicado 
no Diário Oficial n° 35.570 de 10 de outubro de 2023 e tendo em vista o 
disposto no art. 199 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA);
CONSIDERANDO os termos contido no Processo nº 2023/2051753 de 
26/03/2023.
CONSIDERANDO os preceitos do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso IV da Constituição Federal de 1988.
R E S O L V E:
I – Instaurar Processo Administrativo para apuração de possível responsa-
bilidade, imputada à empresa: ACCORD FARMACÊUTICA LTDA.
II – O processo será conduzido pela Comissão de Processo Administrativo 
– COPAD/HOL, designada pela Portaria Nº 220/2022 publicação no Diário 
Oficial do Estado do Pará de n° 34.915 de 31/02/2022.
III – O prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da Publicação Oficial.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em, 26 de dezembro de 2023.
João de Deus Reis da Silva
Diretor Geral/HOL

Protocolo: 1027160
Portaria Nº 896/2023-GAB/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 06/10/2023 publicado 
no Diário Oficial n° 35.570 de 10 de outubro de 2023 e tendo em vista o 
disposto no art. 199 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA);
CONSIDERANDO os termos contido no Processo nº 2023/2162847 de 
09/07/2023.


